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DECRETO Nº 6860/2023. 
 De 1º de março de 2023. 

 
 
 

SÚMULA: “Exonera Comissionados do 
Poder Executivo Municipal e Nomeia 
Comissionado do Poder Executivo Municipal, 
conforme especifica”. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do processo administrativo n. 10.636/2023. 
 
 
 

DECRETA 
 
 
Art. 1º Fica exonerada do cargo de Assessor Técnico II e Coordenador II da 
Secretaria Municipal de Saúde, a servidora: Lucélia das Graças dos Santos, 
inscrita no CPF/MF sob o n. 519.232.629-04, portadora da cédula de identidade n. 
1.156.625-63, SESP/PR, a partir de 1º de março de 2023. 
 
Art. 2º Fica nomeada para o cargo de Assessor Técnico II e Coordenador II da 
Secretaria Municipal de Saúde, a servidora: Alexandra Marcondes Teixeira de 
Lima, inscrita no CPF/MF sob o n. 034.312.919-10, portadora da cédula de 
identidade n. 7.657.304-2, SESP/PR, a partir de 1º de março de 2023. 
 
Parágrafo único. A servidora nomeada pelo caput, deste artigo, deverá: Assessorar 
nas indicações das dotações orçamentárias para pedido de empenho e processos 
de abertura de licitação; Analisar e controlar as dotações orçamentárias de acordo 
com as ferramentas disponíveis; Acompanhar e alterar o orçamento de acordo com 
as necessidades de cada ação de serviço público de saúde; Assessorar na 
efetivação dos estudos para o gerenciamento dos custos de cada equipamento 
público da Secretaria; Assessorar o Diretor Geral e o Coordenador Geral da Saúde 
na coordenação e monitoramento dos gastos com recursos específicos de 
programas relacionados a ações e serviços públicos de saúde Secretaria Municipal 
da Saúde;. Acompanhar a realização das despesas de convênios firmados de 
acordo com o plano de aplicação; controlar a distribuição financeira dos repasses de 
recurso de acordo com a sua fonte; Controlar e acompanhar a gestão financeira da 
SMS; Subsidiar as Prestações de Contas através da elaboração de relatórios 
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financeiro-orçamentários da Secretaria Municipal de Saúde; Executar outras tarefas 
correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos a 
partir das datas supracitadas nos artigos anteriores, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 

Fazenda Rio Grande, 1º de março de 2023. 
 

 
 
 
 
 

 
Marco Antonio Marcondes Silva 

Prefeito Municipal 
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